
A Resolução publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 
09 de janeiro de 2025 estabelece os parâmetros para o 
credenciamento de estabelecimentos vinculados ao transporte de gás 
natural por gasoduto, em conformidade com as diretrizes do Ajuste 
SINIEF 3/18. Este documento é crucial para a regulação fiscal das 
operações de remetentes, destinatários e prestadores de serviços de 
transporte.

Requisitos de credenciamento

Os estabelecimentos devem enviar um requerimento à Auditoria-Fiscal 
Especializada de Petróleo e Combustível, incluindo informações como 
nome, endereço, registros no Cadastro de Contribuintes do ICMS e no 
CNPJ. Documentação adicional necessária inclui procuração, 
comprovantes de habilitação legal do signatário e certidão sobre 
débitos em Dívida Ativa.

Inadimplência e credenciamento

O credenciamento não será concedido a contribuintes com débitos em 
aberto ou autos de infração não pagos. A Resolução enfatiza a 
necessidade de um rigoroso controle sobre a legalidade e a reputação 
fiscal das entidades.

Obrigações pós-credenciamento

Contribuintes credenciados devem incluir informações específicas nos 
documentos fiscais emitidos. O credenciamento pode ser revogado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda, segundo a conformidade contínua.
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Transparência e prestação de contas

Durante um período transitório, os contribuintes devem submeter 
informações consolidadas em planilhas eletrônicas mensais. A não 
entrega dessas informações por mais de três meses resultará em medidas 
contra o contribuinte.

Vigência

A Resolução entra em vigor no primeiro dia do segundo mês após sua 
publicação (em 1º de março deste ano), visando aprimorar a 
administração fiscal do transporte de gás natural no estado. Com essas 
diretrizes, espera-se um aumento no cumprimento das obrigações fiscais 
no setor, promovendo um ambiente mais justo e competitivo.
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